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                                                  Aos 29 vigésimo nono dia do mês de agosto de dois mil e 

onze, nesta cidade de São Paulo, sito na Rua Bela Cintra, nº 657 - 1º andar, às 10:00 

horas conforme prévia convocação, reuniram-se ordinariamente os respectivos membros 

do Conselho: Renata Malpica Caldeira – Suplente do  Dr. José Roberto de Moraes 

(Titular, que responde pela Presidência), ambos representantes do Instituto de 

Pagamentos Especiais de São Paulo – IPESP, Francisco Márcio Ribas (Conselheiro 

Titular), representante da Associação dos Notários e Registradores do Estado de São 

Paulo – ANOREG, José Carlos Alves (Conselheiro Titular), representante do Sindicato 

dos Notários e Registradores do Estado de São Paulo – SINOREG-SP, Reinaldo Aranha 

(Conselheiro Titular) . Ausente o Sr. José Roberto de Moraes, cuja falta foi justificada. 

Presentes também, Ana Flávia Cunha Canabrava – Diretora das Carteiras Autônomas, 

Renato Salgado de Azevedo França – Diretor Técnico III, ambos do Instituto de 

Pagamentos Especiais de São Paulo. 

 

 

 

� Inicialmente  

a Sra. Renata Malpica Caldeira, informou que o Sr. José Roberto de Moraes,  ausentou-

se devido a uma reunião externa com o Superintendente do Instituto de Pagamentos 

Especiais de São Paulo Dr. Carlos Henrique Flory, em seguida passou a palavra para o 

Sr. Renato França, que informou que devido à saída do quadro do IPESP do Diretor 

Técnico III, o Sr. Renato de Araújo Mendonça, ele assumirá a Diretoria. 

� O Sr. 

Renato França apresentou o balancete mensal e o demonstrativo financeiro de 

julho/2011 e informou que comparando com o mês de junho/2011 não houve variações. 
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� O 

Conselheiro José Carlos perguntou ao Senhor Renato França por que houve um 

aumento da contribuição dos participantes ativos em relação ao mês passado. O Sr. 

Renato França informou que o vencimento do boleto de julho se deu no domingo e os 

participantes fizeram o pagamento no dia 01/08/2011, sendo assim esse valor foi 

computado no mês de agosto e não de julho/2011.  

� O 

Conselheiro Francisco Márcio Ribas solicitou a Diretora das Carteiras um levantamento 

junto à empresa MJDS – Assessoria e Processamentos de Dados Ltda, do índice de 

inadimplência dos ativos dos últimos  6 (seis) meses. 

� O 

Conselheiro José Carlos indagou o Sr. Renato França por que houve duas despesas de 

informática, sistema de informação e suporte TI. O mesmo respondeu que um 

pagamento foi feito à MJDS – processo de migração e implantação do novo sistema de 

gestão da Carteira das Serventias e outro para SSI, suporte diário, help desk. Perguntou 

ainda por que esse valor subiu. O Sr. Renato França respondeu que anteriormente  o 

contrato era com o Ipesp, hoje sendo exclusivo das  Carteiras. 

� O 

Conselheiro Reinaldo Aranha perguntou a Diretora das Carteiras se o contrato com a  

Prodesp venceu. A mesma informou que o contrato com a Prodesp irá se encerrar  após 

a completa migração e implantação do novo sistema de gestão da Carteira das 

Serventias, até que isso se conclua, será feito ambos em paralelo. 

�  O 

Conselheiro Francisco Márcio perguntou ao Sr. Renato França o que é ¨móveis e 

utensílios, que consta no demonstrativo financeiro¨. O mesmo informou que mencionou 

no demonstrativo financeiro, em notas explicativas a aquisição de microondas, cafeteira, 

cadeiras e material de consumo. Perguntou ainda por que houve diferença em relação ao 

mês anterior no repasse do IAMSPE em relação ao mês anterior. O mesmo informou que 

irá verificar o ocorrido.  

� O Senhor 

Renato França fez uma explanação sobre os resultados dos investimentos do mês de 

julho/2011, rentabilidade mensal, bruta, líquida e taxa administrativa. Informou que os 

fundos atrelados ao IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) possuem 
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maior volatilidade e quando a inflação é alta, o resultado é melhor. Informou ainda que  

as aplicações  estão com rentabilidades dentro dos padrões de mercado financeiro.  

� O 

Conselheiro Reinaldo Aranha perguntou ao Senhor Renato França se manteve a 

aplicação do Banco do Brasil (Vitória Régia  e FI Governos RF) . O mesmo informou  que 

sim,  mas que fez uma retirada de parte do valor dessa aplicação para aplicar no FIDC, e 

não foi apresentada na planilha de aplicações do mês de julho mas aparecerá na planilha 

do mês de agosto/2011. 

� Encerrado o 

assunto, a Sra. Renata Caldeira, propôs passar para o próximo item da pauta. A Diretora 

das Carteiras solicitou ao Conselho definição dos critérios para o cálculo da 2ª (segunda) 

aposentadoria proporcional. O Conselho solicitou à Diretora das Carteiras um 

levantamento junto ao Sr. Newton Conde (atuário) sobre a estimativa do impacto 

financeiro no cálculo da 2ª aposentadoria. 

� A Diretora 

das Carteira Autônomas levou o caso do IP 3607/1985 Miriam Evelyn Peres Mansor 

Coleti, nascida em 26/09/1961 (49 anos), contribuinte desde maio/1983 a março/1996 e 

de abril/1996 a janeiro/2011 facultativa, recolhendo suas contribuições na função de 

Preposta Designada, sede de Comarca de 2ª Entrância, inscrita na Carteira de 

Previdência das Serventias Notariais e de Registro, requereu sua aposentadoria por 

tempo de contribuição. Por unanimidade o Conselho deferiu o encaminhamento à 

Consultoria Jurídica para reanálise e parecer. 

� Passou-se a 

análise do próximo item da pauta que trata da definição sobre a extensão da Decisão 

Normativa nº 01/2011 àqueles que não mais exercem a função de prepostos designados 

ou substitutos, mas já exerceram no passado. O Conselho deferiu, por maioria, que a 

Decisão Normativa 01/2011 alcança não apenas os atuais prepostos escreventes 

designados para responderem por serventias vagas, bem como os atuais prepostos 

substitutos do § 5º do artigo 20 da Lei Federal nº 8.935/1994, que tenham por qualquer 

período contribuído nessas funções, desde que nesta data sejam contribuintes ativos da 

Carteira de Previdência das Serventias Notariais e de Registros. Ficou decidido que o 

parcelamento das contribuições em atrasos será até 24 (vinte e quatro) meses, sendo 

editada nova Decisão Normativa em complementação à Decisão Normativa 01/2011, a 



 

 

 

INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SÃO PAULO 
 

CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS NOTARIAIS E DE 
REGISTRO 

 
 

 

ser a minuta redigida pela Sra. Renata Malpica Caldeira e submetida aos demais 

Conselheiros. 

 

 

 

� Por fim, 

ficou agendada para o dia 03 de outubro/2011, às 10:00 horas a próxima reunião deste 

Conselho. Não havendo nada mais a ser tratado nesta reunião, os trabalhos foram 

encerrados. E para constar, eu, Circe Chagas da Silva, Secretária da reunião, lavrei e 

subscrevo esta Ata que, após lida, achada conforme e aprovada, vai devidamente 

assinada pelos Conselheiros presentes. 

 

 

 

 

 

 -----------------------------------   ----------------------------------- 
          Renata Malpica Caldeira                                 Francisco Márcio Ribas 
             Suplente                         Conselheiro  
 

 

 

     
           _____________________     _____________________ 
                  José Carlos Alves                                       Reinaldo Aranha  
                      Conselheiro                                                Conselheiro 
 

     
            
          ____________________  
             Circe Chagas da Silva 
            Secretária do Conselho 


